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O que é a 
avaliação de 

desempenho? 

▪ A Avaliação de Desempenho Individual - ADI é uma das

modalidades do Programa de Avaliação de Desempenho

previstas no Decreto nº 5.825/2006, que estabelece as

diretrizes para elaboração do Plano de Desenvolvimento

dos Integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação - PCCTAE, instituído pela Lei

no 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

▪ Os servidores são avaliados através de competências de

caráter transversal, ou seja, comuns a todos os servidores

da instituição.

▪ A participação no processo de avaliação de desempenho

individual é obrigatória para os gestores e todos os

servidores técnico-administrativos ativos com, no mínimo, 3

(três) meses de efetivo exercício durante o ciclo avaliativo.

PORTARIA PROGEP Nº 68, DE 07 DE MARÇO DE 2023

http://www.progep.ufu.br/legislacoes/portaria-progep-no-68-de-07032023-avaliacao-de-desempenho-dos-tecnicos-e-gestores-ufu


Destaques da 
Legislação

▪ Decreto 5.825/2006 – Diretrizes para a elaboração do

Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do

PCCTAE.

▪ Previsão: Dimensionamento, Capacitação e

Aperfeiçoamento, Avaliação de Desempenho.

Art. 8o O Programa de Avaliação de Desempenho terá por 

objetivo promover o desenvolvimento institucional, 

subsidiando a definição de diretrizes para políticas de 

gestão de pessoas e garantindo a melhoria da qualidade 

dos serviços prestados à comunidade.



Destaques da 
Legislação

▪ § 1o O resultado do Programa de Avaliação de

Desempenho deverá:

▪ I - fornecer indicadores que subsidiem o planejamento

estratégico, visando ao desenvolvimento de pessoal da

IFE;

▪ II - propiciar condições favoráveis à melhoria dos

processos de trabalho;

▪ III - identificar e avaliar o desempenho coletivo e

individual do servidor, consideradas as condições de

trabalho;

▪ IV - subsidiar a elaboração dos Programas de Capacitação

e Aperfeiçoamento, bem como o dimensionamento das

necessidades institucionais de pessoal e de políticas de

saúde ocupacional; e

▪ V - aferir o mérito para progressão.



Destaques da 
Legislação

▪ § 2o O Programa de Avaliação de Desempenho, como

processo pedagógico, coletivo e participativo,

abrangerá, de forma integrada, a avaliação:

▪ I - das ações da IFE;

▪ II - das atividades das equipes de trabalho;

▪ III - das condições de trabalho; e

▪ IV - das atividades individuais, inclusive as das chefias.



O que mudou 
na Avaliação de 
Desempenho?

▪ A Portaria PROGEP nº 68/2023 trouxe diversas

modificações no processo de avaliação de

desempenho, dentre as quais se destacam:

▪ Alteração das competências avaliadas;

▪ Indicadores para avaliação de cada competência;

▪ Substituição de valores numéricos por conceitos;

▪ Campo aberto para indicar necessidade de

aprimoramento em cada competência; e

▪ Inclusão do formulário de avaliação das condições de

trabalho.



E por que 
mudou? 
Para...

▪ Atender a Instrução Normativa nº 21/2021, que trata do

Plano Nacional de Desenvolvimento de Pessoas – PNDP;

▪ Auxiliar o gestor na condução do processo, orientando os

comportamentos e atitudes que devem ser considerados

na avaliação em cada competência;

▪ Estabelecer métricas para mensuração do desempenho de

cada competência;

▪ Contribuir na mudança da cultura organizacional da

instituição;

▪ Reduzir a subjetividade do processo avaliativo;

▪ Distanciar o caráter punitivo da avaliação; e

▪ Aproximar o processo avaliativo do seu principal objetivo,

que é o desenvolvimento pessoal e profissional das

pessoas avaliadas.



Competências 
Avaliadas -

servidor sem 
função de chefia

▪ Fundamento Legal: Instrução Normativa nº 21/2021 - PNDP

Trabalho em 

equipe

Organização, produtividade e 

qualidade

Comunicação

Iniciativa

Inovação e 

mentalidade digital

Orientação por 

valores éticos

Foco no usuário

Competências 

Transversais



Competências 
Avaliadas -

gestor
Liderança e 

Engajamento 

de pessoas

Inovação e 

mudança

Comunicação 

estratégica Gestão 

de crises

Foco no 

usuário

Planejamento e 

organização 

voltada para 

resultados

Coordenação e 

Colaboração em 

Rede

Competências 

de liderança

▪ Fundamento Legal: Instrução Normativa nº 21/2021 - PNDP



Capacidade de 
colaborar, integrar e 

contribuir para a 
harmonia da equipe.

Espera-se que o(a) avaliado(a):

▪ Contribua ativamente nas ações coletivas, como reuniões, atividades de planejamento,

resolução de problemas e demandas da unidade;

▪ Consiga equilibrar suas necessidades individuais e as necessidades coletivas;

▪ Mantenha uma relação cordial e respeitosa com a equipe e superiores;

▪ Esteja aberto ao diálogo e solução pacífica de conflitos;

▪ Coopere com os membros da equipe quando manifestarem dificuldade ou sobrecarga na

execução de tarefas;

▪ Organize materiais, dados e documentos, garantindo que sejam acessíveis a todos da

equipe;

▪ Seja receptivo às alterações ocorridas na equipe, seja na recepção de novos integrantes

ou na mudança de gestão.

Considerando a expectativa institucional e a análise do comportamento e das atitudes

do(a) avaliado(a) durante o ciclo avaliativo, considero que essa competência:

A. ( ) Está bem desenvolvida. Os comportamentos e atitudes observados estiveram alinhados

à expectativa da instituição;

B. ( ) Está desenvolvida, mas possui potencial para melhoria. A maioria dos comportamentos

e atitudes estiveram alinhados à expectativa da instituição, mas alguns pontos podem ser

aprimorados para que seu desempenho seja aperfeiçoado no próximo ciclo;

C. ( ) Necessita de ações para seu desenvolvimento. A maior parte dos comportamentos e

atitudes observados durante o ciclo avaliativo foram contrários à expectativa da instituição;

D. ( ) Necessita de ações urgentes para seu desenvolvimento. Todos os comportamentos e

atitudes observados durante o ciclo avaliativo foram contrários à expectativa da instituição.

Indique o que precisa ou pode ser aprimorado - (campo aberto, 100 caracteres)

Trabalho em Equipe

Gestor(a) + 1 já é equipe!



Capacidade de 
colaborar, integrar e 

contribuir para a 
harmonia da equipe.

Espera-se que o(a) avaliado(a):

▪ Contribua ativamente nas ações coletivas, como reuniões, atividades de planejamento,

resolução de problemas e demandas da unidade;

▪ Consiga equilibrar suas necessidades individuais e as necessidades coletivas;

▪ Mantenha uma relação cordial e respeitosa com a equipe e superiores;

▪ Esteja aberto ao diálogo e solução pacífica de conflitos;

▪ Coopere com os membros da equipe quando manifestarem dificuldade ou sobrecarga na

execução de tarefas;

▪ Organize materiais, dados e documentos, garantindo que sejam acessíveis a todos da

equipe;

▪ Seja receptivo às alterações ocorridas na equipe, seja na recepção de novos integrantes

ou na mudança de gestão.

Considerando a expectativa institucional e a análise do comportamento e das atitudes

do(a) avaliado(a) durante o ciclo avaliativo, considero que essa competência:

A. ( ) Está bem desenvolvida. Os comportamentos e atitudes observados estiveram alinhados

à expectativa da instituição;

B. ( ) Está desenvolvida, mas possui potencial para melhoria. A maioria dos comportamentos

e atitudes estiveram alinhados à expectativa da instituição, mas alguns pontos podem ser

aprimorados para que seu desempenho seja aperfeiçoado no próximo ciclo;

C. ( ) Necessita de ações para seu desenvolvimento. A maior parte dos comportamentos e

atitudes observados durante o ciclo avaliativo foram contrários à expectativa da instituição;

D. ( ) Necessita de ações urgentes para seu desenvolvimento. Todos os comportamentos e

atitudes observados durante o ciclo avaliativo foram contrários à expectativa da instituição.

Indique o que precisa ou pode ser aprimorado - (campo aberto, 100 caracteres)

Trabalho em Equipe

B / C / D



Avaliação da Competência Valor Numérico

A. Bem desenvolvida 4

B. Desenvolvida, com potencial para melhoria 3

C. Necessita ações para desenvolvimento 2

D. Necessita ações urgentes para desenvolvimento 1

Nota final Análise Global do Desempenho

63,0 a 70,0

(90 a 100%)

Habilitado(a)

Elevado grau de correspondência entre as atitudes e comportamentos observados e o padrão esperado. As atitudes estão alinhadas aos

objetivos estratégicos da instituição. Atente-se à forma como foi avaliado(a) em cada competência e mantenha sua linha de ação para continuar

impactando positivamente nos resultados da instituição.

52,5 a 62,9

(75 a 89,99%)

Habilitado(a)

Seu desempenho já contribui significativamente para os resultados da instituição, mas há espaço para melhorar esse alinhamento. Atente-se à

forma como foi avaliado(a) em cada competência e busque ações de aprimoramento, para que o índice seja melhor no próximo ciclo.

49,0 a 52,4

(70 a 74,99%)

Habilitado(a)

Seu desempenho está muito próximo do que a instituição considera como mínimo. Atente-se à forma como foi avaliado(a) em cada

competência e busque ações de aprimoramento, para que o índice seja melhor no próximo ciclo.

42,0 a 48,9

(60 a 69,99%)

Não-habilitado(a)

Seu desempenho não está suficiente, mas se empreender algum esforço é possível chegar ao mínimo que a instituição espera. Atente-se à forma

como foi avaliado(a) em cada competência, busque ações de aprimoramento e melhore seu índice de desempenho no próximo ciclo.

Abaixo de 42

(<60%)

Não-habilitado(a)

Seu desempenho está muito inferior ao esperado. Procure ações de autodesenvolvimento, reveja seus comportamentos e atitudes para chegar ao

mínimo que a instituição espera. Atente-se à forma como foi avaliado(a) em cada competência e busque ações de aprimoramento para melhorar

seu índice de desempenho no próximo ciclo.

Cálculo do Resultado Final:

𝐴𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑎 𝐶ℎ𝑒𝑓𝑖𝑎 + 𝐴𝑢𝑡𝑜𝑎𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜

2
× 2,5



Manual de Boas 
Práticas para 
Avaliação de 
Desempenho

Acesse o Manual 

aqui

http://www.progep.ufu.br/sites/proreh.ufu.br/files/manual_de_boas_praticas_ad_-_gestores_0.pdf


Como planejar?

1 Diretriz do PIDE, Competência da Unidade, Atribuições da Unidade;

2

Mapeamento das Competências: conhecimentos, habilidades e 

atitudes necessárias para o bom desempenho das atividades da 

unidade;

3 Metas, Projetos e Ações para 2023;

4

Definição de papéis: pactuando as responsabilidades de cada 

integrante da equipe, estabelecendo de forma clara qual é a 

expectativa da instituição em relação ao comportamento e execução 

de suas atividades;

5 Planejamento de Férias 2023;

6 Plano de Qualificação da Equipe;

Modelo de planejamento

23117.020983/2023-93

Tipo de Processo: Administração Geral: Planos

Tipo de documento: Registro de Reunião (modelo: 4361174)

Nível de Acesso: Público

https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5QEaFOFMBVckU0CtkyPh6w2zmYTxzmZf0dMC4nGE-elCPrAY1QVCRPqIAJ87n7HgRU1XBV_KMqqyxZJpydTV_xA


Monitoramento

▪ As atividades de rotina estão em execução de forma

satisfatória?

▪ Os projetos e ações planejados estão em andamento?

▪ É necessário fazer algum ajuste ou revisão do plano?

▪ Dica: realizar reuniões periódicas (no mínimo

trimestralmente) para avaliar as ações e promover os

ajustes no plano.



Feedback 
(devolutiva)

▪ Faz parte do monitoramento;

▪ Deve ser diretivo e construtivo;

▪ Deve ser coletivo (abrangendo o desempenho da

equipe) e individual (inerente ao desempenho

específico do servidor);

▪ Foco no aprimoramento das competências do servidor;



Dicat DipapDicap Diafa

No âmbito da unidade

Suporte da Progep



Dúvidas 
recorrentes

▪ Fui nomeado recentemente e não me sinto

confortável em fazer a avaliação. Como proceder?

Art. 11. O gestor nomeado há menos de 3 (três meses) para

o cargo ou função poderá solicitar ao gestor superior que

proceda a avaliação de sua equipe. Neste caso, a equipe

será realocada na unidade do gestor superior que será

responsável pela avaliação.

Pró-reitor

Diretor 1

Coordenador 1

Servidor 1

Diretor 2

Coordenador 2

Servidor 2

Servidor 3



Dúvidas 
recorrentes

▪ Servidor afastado das atividades? Avaliar ou não?

▪ Art. 5º A participação no processo de avaliação de

desempenho individual é obrigatória para os gestores e

todos os servidores técnico-administrativos ativos com, no

mínimo, 3 (três) meses de efetivo exercício durante o

ciclo avaliativo.

▪ Art. 6° §4º O servidor que permanecer afastado do

exercício de suas atividades por período superior a 9

(nove) meses do ciclo avaliativo será avaliado 3 (três)

meses após o retorno da licença ou afastamento, caso seja

necessário para fins de concessão da progressão por

mérito profissional.

Em suma, se o servidor trabalhou durante três meses do

ciclo avaliativo, deve ser avaliado!



Últimas dicas

Sabemos que avaliar não é uma tarefa fácil. Assim, para ajudá-lo

nesse processo, recomendamos que você tome alguns cuidados:

▪ Leve em consideração o desempenho durante todo o ciclo

avaliativo e não apenas os fatos mais recentes ou muito

antigos;

▪ Lembre-se que o desempenho do servidor pode ser

impactado por condições materiais ou ambientais

inadequadas. Leve isso em consideração, pois interferências

que fogem ao controle e atuação do avaliado não podem

influenciar negativamente na sua avaliação.

▪ Evite estabelecer comparações entre os servidores. Oriente-se

pelas atribuições do cargo ou função que o servidor ocupa, as

necessidades do setor e as responsabilidades pactuadas no

planejamento.



Últimas dicas

▪ Considere apenas fatos concretos e observáveis. Não utilize

suposições, nem se deixe influenciar por simpatias ou

antipatias pessoais e subjetivas.

▪ Analise o desempenho do avaliado em cada um dos aspectos

do formulário de forma isolada. Não utilize avaliações

generalistas com base em um fator de desempenho

específico.

▪ Seja honesto no processo avaliativo, sem a preocupação de

beneficiar ou prejudicar o avaliado. Somente uma avaliação

real das competências permitirá o aprimoramento pessoal e

profissional do servidor.

▪ Justifique sua avaliação. O formulário possui um campo aberto

para observações sobre a avaliação de cada competência. Se

você entende que o servidor precisa se aprimorar em algum

aspecto, utilize o campo para registro.



Informações: 
Página da 

Progep

http://www.progep.ufu.br/avaliacao_desempenho

http://www.progep.ufu.br/avaliacao_desempenho


FALE COM A 
DICAT

EMAIL

dicat@progep.ufu.br

Ramal/Whatsapp

(34)3291 – 8986

(34)3291 – 8999

(34)3239 – 4929

mailto:diand@reito.ufu.br

